
llJ:I~I'.ETil l\. 'di7~l-lli. ,17 lll n'<lll\Jt 111: 1~71. 

'-'1·•1"·1······· '~'' .\ r•.1~n:1l "'~ lL!rinha da ct,rtl~ um FxkJ't':lfo p:1 1:1. 

11 •'lhittn d.t·..; lll:tlí'ti·lc.; prt~p:tr;t1ori:l'1 do t:ursu d.t E··,í'OI:I 11•~ 

'I :11 i :Jiii . 

11 ·i J"li' ill'lll, 1'111 Yil'llllil• do s \') .!11 :1;·!. :;." d:l 
L..·i 11." P-::u; dP '2'í d1· ~.;,~leJnilro dr~ \~;íO, t:r,•:tr n•J 
-h.;•·t~;tl ,],•. ~Ltrinln da Cú1·1,• lll\1 E\1 'I'IJ:I!:I p:IJ':i o 
•·JJ~ÍIIO da.; m:ilt•ri:L' Jli'I'!J:tl'alnrias in•li·:Ji"ll:-::\t'i: :w 
,. ltlll•t rn:rqdt~!.tl •h:; '[lW coJJ.;Iilltt~lll o J'lli'''' da J-:.;
.. ,J!:t de 'larinh:1, pl'i:~ l'úrnn pri'SJ'I'ipl:t no l:'''l·Itl:tt!H'lllll 
'JIIC cn111 p.;tn Ll:1ix:J, a~si•.mado por Lniz Anl!il\Í:I 1'·~
"'~ira Franco, rio .ill!'l! Crnt<t~lho, 1\lini.;lrn <' Sc<Tt~Ltrio 
d1: E.;!ado 1los !\J~gneios da ~T:trinlla, q:1c ~:;.;im 11 lcnln 
•'tJII'tllli,lo e f:u,:a ('\I'Citlar. l':dar·io do Hio dr· .Lillt'iro, 
t'lll dm.asdP de .Tall!'iro d1l mil oil"c•·n!ns ,-,·~:·iJI:I ,. 
'''''- qitinquacrc,;illlo da Indqw:JdeJli'Í:J ,. dr1 hq:ni:•. 

/,11i: .\nlonío l't'rl'i/'1! /', •:wu. 

Rrgnlali1C!Iln a fj!H\ I'Cf('I'C·SC o Uecl'clo !1.
0 1G1~ de n 

de .Jnndro tle t87 ~, cn~:uuln um l·;xternnln !HHa o e a
c; i no dos prrparalorin:' lia ltwola tk ~!arinlw. 

TI'ITLfl I. 

Art. 1." O Ext0rnato tem por fim prPr1:1nr nndi
thlos d. watricul~ uo 1." a~no da Escola d,' ~.Jarinlt:t, 
l"lr meio do tlnsino c exame das seguintes ma terias: 

Grammatica portugueza. reonhPci \lll'lltO' thcorit:u~, 
:rnalysc _~:;rammatical c rrtlacçãol. 

Fr:lllf'I'Z I' Ín".·\I'Z ( lt•itura. o.· \ t•;·s'íu ·.~ral •' •;se 
TÍJII:i). . 

f'HHll. 
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Historia do Br3sit, e noções geracs da historia uni
vrrsal. 

Geographia physica (estudo completo, principal-
mente com relação ao Brasil). 

1\lathematicas ~estudo completo de arithmetica, al
gehra até a resolução das equações e problemas do i. • 
grúo; c delinir;ões principae~ de geometria ele
IJH'Htar). 

Desenho linear. 
Art. 2. o Para SCI' algnem aumittido ao Externato é 

necessario obter a resJ,ediva matrkula, provando pe
rante o Dircetor: 

L • Que é cidadão brasileiro; 
'~.o Que foi vaecinado; 
3. o Que não tem defeito~ physico~, os rJuaes inhabi-

I item para a vida do mar. 
A inspecção ri c ~aude para esse fim será feita na 

presença tio JlirPclor pelo medico tia Escola de :\larinha, 
e por dous outros que o Governo designar; 

~-" Que tem ma i~ de 12 c menos de Hi annos de ida
'le; o que con,;lará dn certidão de haptismo, ou dr~ 
Jltlro r]OCllli1ClltO f'f!Uivalente; 

;;_o Que, mNli:1nlr~ exame no Externato, ou por meio 
Je ai testadw; de profe~sores puhlicos, ou particulan~s 
de boe1 rcputa•;Jo, ou lep-almcnte habilitados, prove 
~3ber as se.a:nintes matr~rias: _ 

Lei lu r a r• IW•;í'i•· . .; .!.rt•raes •I•· gramma ti c a portn-
gnpza. 

Arithmeti;;a (numeração decimal, e as quatro OlH'-
raçlies sobrenumtTO:> inteiros). 

Franrrz r inglel. (\eitnra e versão de prosa facil). 
Estes examPs serão presidilos pelo Yice-Director do 

Externato: n :~s matriculas ficarão enctH-radas no nlti
~no dia do mt•z de Dt>zt·mhro. 

TITULO li. 

Art. 'to O anno lertivo começará no dia H1 de Ja
neiro, e terminará a Hi de Novembro. 

Os exames dos alumno~ matriculados no Externato co
meçarão no !•." dia •.llil dl"pois do enri'IT:Jmento da~ 



EXECUTI\0. 

aulas, e terminarão a i5 de Dezembro, llcanrlo o tempo 
restante dr,ste mez para os exames (\e matricula mt~nrin
nados no art. 2. • 
Art.~.· Sómente serão feriado;; no Externatn,alóm 

dos domingos c dias ~autos, os de festa ou de luto nacio
nal, e na Quarr,sma a Quarta Feira de Cinza, e os c! ias fJlH' 
decorrerem desde Quinta Feira Santa até Ilominr'n dr~ 
rascoa. 

Art. :1." A~ ma terias do rur~n prcjnralorio 'er~n ln> 
,·in nadas pela fónne~ seguinlf•: 

L" trmpo. ~." {t'l/1 Jlil. 

[l.is !l ã~ 11 h. da m . Jla; f I l1. ,:lO' atr: I h·. ~~~· tl~ I. 
Segunda feira, matheJJtaticas. Fra nc e :r. ~~ gt>ograplua. 
Terça feira, por tng-uez. . . . . . . ldrm. 
Qaarta feira, mathematit:as.. lnglez ~~ lli,;ltni:t. 
Quinta feira, portu.gue7....... Idem 
Sexta feira, mathematiea~.... Desenho linPar. 
Sahbac!o. Sa hha I i na tia,; 1! i Yr.r~as lições tbdas na sr·w;~na, 
por esc ri pto e oral. 

,\·; lit;ôt'S rle malhc•maticas serão JJI'f~l·crliri:J~ dt• ex
p!i.:a•;âo, d3cla rwlo Adjunrt.o rpw u;\n :;nvir d•· ~;,.,T•'
t:Jrio, 1 qnal,·onwçará :is 8 horas, e ,[ur:u·;', ·~:; lllÍ!lllfn. 

Art. 6." n, I~Ompendios serão df',;igu:,do' [1PIO f:<J!J ,p 

li! o ela In-; t.ruet~ão d<) Ex. Ir rua to. 

TIT lJ LO fi L 

n ll ,; E X \ ~I E S • 

Ar!. 7." L' itlhaliilitado p:n·a t~X~IIJI': 

Lo () aluntno que t•m rpwl'jUCT li:J:, aq[:r d•T nJ;IJ. rl·• 
r!•·,; f:tlta' ~<'til ~er por rnoti,·o tl1~ molt•sti:t: 

;!.''O rpw der mai:-; cln vinte falt:1·; ,n,:r•·.,i D:-. o11 IIJ!lf·, 

interrompidas, f'lll qualquer das a ui:<-, :tJJJrl:i 'i"" J1"' 
moliF~ dr rnn!f:~tia. 

Art. 8." O Consr!ho rle Instruc,jão do Lx lt'i'tJ:ilo :q1r•·· 
sentar;!. até o dia 17 ele Novembro a lista do:-; :JiumJtos IP
bi~!t3rlo::, p3l'a exames, e as serles de pontos dn todao :•' 
joutrlnJo \('I'Cionada:; c jnlgarlas impr>rl<lllf< , p:11·~ o
f :omr~. 
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Art. !l" 1\"cnhnm estudante dcixar;í d~ f.1zr•r e\am~ 
no trmpo pJra isso marcado, salvo por molestia :li!Qgada • 
em requerimento, c comprovada perant" o Dirrclor; 
neste c:1so o ex·1me será feitoRa ultima qr;inzcna do mflz 
ele Dezembro. ou em Feverriro. 

Art. 1 O. o~ f'Xamcs serão fci tos por turm:~s, ron~t~n
fc5 do numero de ai um nos qnc o Conselho de Instrurção 
dctermin:~r, oh~ervando-se as seguintes 1li~posiçõcs: 

~ 1. o As 1m terias para os exames serão cJa.;sificadas 
C.J morlo ~Pg-nintc: 

1." J\1athcmaticas e desenho linear: 
2." Grog-r;~piJia. historia c ling-uas. 
();; ex:~mrs das ma terias :~ssim classificadas ser:! o fritoc: 

rm dia~ diiTPrrntcs, salvo quando srm inconvrnirnlt' a 
mesma turma possa no mesmo dia ser examinada na-~ 
dua~ srrçGes de matcrias. 

~ 2." A O!'~anização das turmas, c as mrrlidas inrJj;;
flr!ISaYeis :'1 marrh:J rcp:ul3r dos exames, ~erão previa
JllPiliP puiJ!irarJas para conhecimrnto dos :~lumnos. 

~ ~L" Em todas a~ matrrias rio curso sujcitar-sr
JJ;in o.< r·xaminanrlos :'1 prova oral r :í prova rsrript.a, 
Jll'cr·cdrnrlo <:ernprr• r•sfa úquclla, c amb:1s feitas nn 
H !I' s mo ri i a . 

~ q .. " O" pontos rir cada matPria para a prova escripta 
!"r•r;}o lançado~ Pm nm:~ mesma urna; e de igual modo se 
prrwPdl'r:'l com os d:~ prova oral. 

As JJrn~' tPr;lo rotulos designativos da m:.~tcria dos 
f'ontos f[lll' contirerem. * !'i." O pnnto da proYa esrTipta scr;í tirarln. no a do 
fi!J C'::llllf', por um do" txaminando~. , srrvirit p:tra a 
111 nn:t in I.!' i r:t. 

~ IL" Iltn'l':·, t:~rrlo< [lOllío~ para a prora oral IJU;Jrtl.rJ> 
1'rrn~m o< I'X:lrninawfo~. 

s 7." N:1 prn\a oral 1!P matlwmatira . .; P Ç"Pol!"raphia, 
o LPnlc rl:l E.::r:ola rJllr presidir o aclo cx:lllliliJI';í sPmpre 
ern l!l'llf'T':ll idadr·s. 

1'\:ts rcsLJ!lll·~ dis;·iplinas o Prrsidentr do arfo porlcr:í 
deixar r!P :~r~2·11it·, mas pcrguntar·ão sempre os outros 
dous Ex:nniu:tr!rlrr>s. 

~ H." O P\all1C de dl'senho linrar, que ter:'! lu!!ar para 
t0rJo.s os ,1lumnos no mesmo dia, sr~rá jul!.farlo prin
cip:~lmen!P prln~ trah:~lhof; executados rluraute o anno, 
f! pP!as ínfnrmaçõcs authcntica~ do rcspec!iYo Pro
frssor. 

s !J." 0;; examin:~n1los terão Hi minuto~ para rPnnclir 
~nhrP m' pontos da pron oral,~~ hora r• rnnia para prr-
1'1l':lr :1 proy;1 e··rripta. 
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~ lO. C·Hb ~xaminador arrrnirá r-m mathcmar.ica:; 
meia hl'li':J, C O:IS Ollt.l'aS matcri;Ís vinte minUtOS. 

Art. U. Cada turma de examinadores constará de tres 
membros, 5>Cnclo um Lente da Escola de Marinha, que 
S•Jrvir;; rlc Presidt'nlt', c scri1 design:tdo pelo Govcmo 
~nh proposta do Dircctor, e dous Professores do Exter
nn to, on Uln Professor e um Adjuncto. 

Se convier ao serviço, poderão, a juizo do Conselho 
dt•. Inst.rnrt::io do E'{\crnato, funccionar simult~nra
mrnt.P rlnas turm·ts rlc Pxames. 

Art. 12. O jnJ[\·amcnto serú por c~w.rnt.inio secreto, 
prrerdPnrlo srmprc o t]a prova csnipta. 

Art. -t:L O :dumno reprov:tdo na prova c.<>rrip!.l n.'io 
ptHII'I';·, ~''!' :tdmitti•ln ;, proYa oral. 

A rrproY:~çi\o na prova oral importn PTll n~o at'f'i1a
t_·;> O d:1 Jli'OY;I I'SlTÍ pt.a. 

Ar!. FL Pod1•rão ser atlmittitlos em FPvcrriro a nnvo 
~'"<JTnl', t'scripto c oral, osalumnos tpw em qualquer da.'> 
hypo!llrscs do artigo nn1ect~dPntc, forem rrprovadn~ 
ms ma t.rrias menf'ionadas no~ tres prinwiros p:tragrn
pho~ dn :1rt. 1. o 

Art. ·t:i. () Dirct:lor rrmef.trrá ú Sr•crPiaria dn E,~t:Jdo 
;~s lista;; tllls allrmnos approvatlos c dm reprovados, com 
o Sl'll paref'rr sohrr~ o resnlt.;~do r)os exame~;, pror:edi
melllt• do~ ex:nninatlores, apt.itlão e comportamento doo; 
rx.aminadoc;. 

TITCLO I\'. 

nos ALI;~!::o~; APPIIOY.\ no~. 

Ar!.. Jfi. Os alumnos :lpprnv~rlos no Ex1Prnato scr:1o 
m~trintlados no 1." armo da E~cola d!' 1\brinha, de 
;tt·cúnlo com o di:;pllsto no cap. 10do rep·ul:tmnntn d:t 
mPsma E.;coLt. l.t·ndo prcfcrenci~ sobre todos os matri
wlando~. de que trata o art. (i~ do referido regula
mento, para 1wrrm admitti:los no Intcmato como ás['i-
ra n tes a ITUarda-marinh.1. · . 

Fica entt~ndido que a approvação de que trata o~ !L • 
do art. 1:-1 rio regulamento da Escola st'• poderá ser 
obtida no Extern;~to. 

Art. li. ·~u:llmrnle I em ui rei to á matrinth no J. o 

'Hno l'('lt'rido O'·indivH!uo~ qnn :tprrsen!art'lll <~t!t'5h· 
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dos de approvação dos estudos preparatorios do Exter
nato, devidamente passados em virtude de exames feito;: 
na Inspectoria da Instrucção Primariá e St~ctmdaria do 
~[llnici pio da Córte, e nos estabeleeimentos de instruc
ção superior, uma vez que prestem no E'\ternato novo 
exame de geographia e mathematicas; sendo a repro
vação em qual!Juer destas materias motivo para obstar 
:.í matriwla. 

TJTliLO V. 

Art. 18. HaYcr:"t no Externato: 
Um Director, que será o da .E~rola de .Marinha. 
Um VieP-BirectoL qtw será um d•Js Professores do 

Externato por design:Hjt"io tio Governo. 
Dons Professores. 
Dons Adjunetos, um dos quaes exerer~rá as fnnrçôi)S de 

~;ecret~rio, por dr•signar:;"io rio Governo. 
Um Porlt~iro, ineumltido rlc tomar o ponto rios ;tlum

n ts. I' da guarda c :tSSI'ÍO rio cstalwler·imento. 
llm Sent~ntc. 
(),; Proft·~,;or''' r• n . ..: Arljund"' Sl'rãn nome;11lns pnr De

tT<~Io: o Portri1·o por porl:tria do :\lini~fl'll.,. n Sr'J'H~fllt> 
por ;u-'.ln do lli rr!r!Pr. 

Art. 1!1. Pt~ri<'Jli:t•lll ao llirertor do E\fl't"llatn as altri
bniçor·s lltal'l'ad:ts 11os arh. 7-:1., 1:H e t:l-:1. do rl'g·ut:imrnto 
da Esn>la d1· ;"arinlla. no 'flle forem applirart•is. 

Art. ':W. U \'it't'-IIÍrl~l·lnr ,·, n ,;ult>titulo do llirer;lot 
e o ÍDIIlll'di:t!IJ e\f'Ciil.or dr• ,;11as onll'n.s. 

Art. 21. ().; t'!IIJII"I''!ados do E\tcrnato P'~rct•l,l'r:\11 o; 
\t'llCÍillt'IJlos ar!Ji 11·ados na t.ahclla que :11:ompanlw o prc
.'"l'llte H.t'!.!lllaiiiP!IIII: Si'llilo-lllt's applir·:tVt'Ís a..: disposí
'Ji::s 1los arts. 111\1. 11'?. e 11:; do rc.~·ul:11lli'llfo d:; l·:s,;rda 
dt' 1\larinlla. 

Suas f:tltas dr•rcrâ(l st~r justífie:llht,; JHTJ!lfc" lJir<'i'IJII 
ln(\o 11os oito dias se!.!·uint.r•s ;iqnellcs em que as derem. 

Art. 22. O Conselho de Instrucção, no principio de 
t"<~àa anno. distribuirá entre os dous Professores as m2-
t8rias que de\·erão leccionar; salvo o caso previsto na 
ultima parte do art. 30, no qual cada Professor só
mt:ntc deverá CJF·inar as m1teri~s da ''C'TlO rm'cujo 
:: CJ'!f" nr,:0 h ou vrr •;i•lo ~ pprovGdo. 



EXFCUTIVO, 
I'') \.),, 

Os AJjunctos substituirão os Professores nos seus im
peuimentos, subentendida a rcstricção que fica estaLe
lecida quanto aos Professores, no caso de não serem os 
lugares providos de conformidatlc com a l.a hypothesc 
do art. 30. 

Art. 23. O Governo, em Yista de proposta motivada 
pelo Dircctor da Escola, ouvido•o interessado, c prece
dendo consulta da Secção competente do Conselho dt~ 
Estado, poderá demittir o Professor, ou o A:Jjuncto, qtw 
não cumprir os dcn~res que lhe são impostos pelo pre
~ente rcgubmento. 

Art. 24. Os Professores e ALljunctos do Ex:'!erna to 
terão direito á juhil:u;ão rom ordenado por inteiro se 
contarem 2:) ou mais annos tlc exereicio efl'cetivo do 
magisterio; e com o ordenado proporcional, nos caso;; 
Jf~ inhabiHtação por molestia, contando menos de 2:·, 
.~ mais de 10 annos elo mesmo exercício. 

Art. 20. São applieaveis aos Professare~ c aos Ad
junctos do Externato as disposições dos arts. 123, 124, 
125 e 1.26 do regulamento da Escola de J\larinh3, ~ao 
Secretario as do art. 7 i. 

No que diz respeito ao regimen e di~ciplina, ficam 
atensivas ao Externato as disposições que lhe forem 
:~pplicaveis do regimento interno da E:;cola de 1\b-
ri nln. 

TITULO \'r. 

TIO CONSELHO H F. 1\STIHIC.CÃO. 

Art. 2G. Haverá um Conselho de lnstrur'r;ão rom-
posto: · 

Do Director da Escola ele Marinha, como Prcsidenlt~. 
Dos Professores e Adjunctos do Externato. 
Art. 27. Além das attribuiçõr~ determinadas no~. 

:~rts. tO e H do prcsen te R.Pgulam.ente, compete ao Con
selho de Instrucção: 

~ t.• Propór ao Governo o tJI'I.C julgar comenientc :~ 
bem do ensino. 

§ 2.• Designar annualmcntc, cem approvação do Uo
verno, e de conformidade com os arts. L o, !'i. o c 6. • rlestP 
Regulamento. compendias para o ensino: podçndo qual
qJPr d.)s mf'mhro;; do C:onsclho organizal-os.prlo tíl~do 



.'.<.'1•>'> no J>unu: 

e com ;~: v~nl:~.rrnn: t'!'l:~lwlt'l:ida~: no art. l:s:} do Hr~::u
lamenlo da l::srola dn :\larinlia. 

·~ ~l." Propttr ao (~overno, em rel;~torio apn·~;entado 
nn fim dt~ llt•zemllro, l(ll~H~StJliPI' mt•.:!Jd:ts qne convenlta 
atloptar, n:io sú par3 tOI'Jlar lllaÍS <:ülllJlll'ta P V:11ll~jUS1 
a exernr::"io deste Hna;ulamento, como p~ra s.appnr :1.;; 
omissõe'S concernentes ao ensino lJUe forem intli•·a,las 
JWla experienci;~. 

Art. ~8. O C<tllst>llto n:lo podt~d funeciunar St'lll que 
:;1~ renna ma!s 1lt~ nwt:dt~ do lltlllll'rn tot:d il<l~ mr:miH·u.; 
rr•.<pne ti v o,:. S n:ts d el i ill'r:ltJit' s ,;er:i • 1 ~~~nud :h pu r ma i o
ria 1lo~ men1ilro:: prcsPnl.t'S. l'lll voUu;ao nollliJ1'11. s:llvo 
quanuo tr~tl.ar-st~ dt~ qtwstõt~s tln int.Presw JWssual, ILls 
IJUaCS SP votarft ptt!' CSITUlÍiliO :iCI'l'l'lO. 

TITULO VIT. 

TI.\ \Tnll""io \O 11\GlcTrnw. 

Art. sm. f}; lt1~1l'I'S dt~ Pro!Ps;.:ort~S e Atljunrtos do 
Extern:tlo ~t'l'<ttJ dt•,,j,< j:i po.-;tos em coll!:ur,;o. E 
qua!lllo por meio . dc,;1,~ cont'llrso não ~e. consiga 
!Jrover dr~lin i ti r:tmcn lt• as r:hJ,•i r as, prot't'lier-se-ha :1 
novos, podendo o (;on?rno para a instal!Jc:in do Extr•r
nalo nomear IJttrm sina intcrinamrnlf~ os refcritlo:~ 
luw:arPs. 

Art. 30. As proY<IS do ronct~rso scr:ltl t•xhiltitlas pe
rante nma I'O!Hmissão rnmp11Sla ele tlon~ Lt:ntes e 1lc um 
Professor 1!1~ de-:cnhn da Jo:s,·o!a dt~ :\l:trinlia, assim como 
de dons ProÍI'SSO\'I'S do ensino puhlico, nomeatlos todos 
pl'lo Governo, send,, o llircclor Prcsidr•ntr~ do acto. 

Todo o mais prnrr•sso :lo concnr,;o scr:i rcgnla1lo pPlo 
disposto nos arts. HH, 89 e n:~ tlo Hr.gnl:Jmento ela Esc.ola 
de Marinha: tlt•vpndo, porüm, os collCtiiTCIIles sujeitar-se 
ao exame de todas as nwterias mencionarias no art. L • 
do presente 1\egttlamenlo, salvo qnamlohouYcr de repe
tir-se o concurso, na hypolltesc do art. 2!l. :'leste caso 
poderá o Governo :1dmittir conrurrcnte~ para cada uma 
da~ secções de materias, conforme a classificação do 
art. iO, dividindo em duas secções o prograrnma €.eral de 
e'tudos do Ex terna to. . 



J:'\J:CI;Jf\11. 
, ... 
n.l 

TI TU LO \" 11 I. 

BISPOSI0ÕE~ f:f:R.\E~. 

Art. :11. Póde ~ct· permittida a repetição do anuo no 
Exteruato, precedendo, poróm, rer{Ut~rimento ao Di
rcl~tor. 

Art. ~::!. lls alumnns rpw forem duas vezes reprova
do~ em I o das as ma terias do curso, não serfí o mais arlmi l
tidos ao Ex.ternato. 

Art. :~:J. O Governo tlca autorizado a alterar o pre
'''illl' Hctrulamento, rle acrôrdo com o dispo~to no ~ :3." 
do art. 2.7, ou nos c~sos em que a expericlli:ia lhe dt'
lllOHstrar essa ncccs~>idade. 

PJiacio do ltio de Janeiro. emlí de hneiro de 1871.
/.ui :-; .tntonio Pereira Francó. 

Tul!c/1(1 do.\ 1;cncimentos dos empreqados dn f:',~;fl'/'11-lJ.to tlrt 
Escoln de Jllnr inlw. 

l'rof1•ssor ..... . 
1\dj u nr: to ..... . 
Portl'iro ...... . 
s,~rven te ..... . 

()l.Lieilarlos. Gratilica- OI ~ - JSill'V:l(jiJOS. <;.uns. 

i : i)00,51100 ;jtJO!;If 100 
1: 2.00.~000 fJ:00$000 

@0:~000 ~201-~000 
. . . . . . . . . . . . . . . . · .... A dia ria de 2$ 

nos dias utcis. 

Palario tlo lho de.Taueiro, em 17 dP Jaueiro de lH7L
I.ni:: Antonio l'erára Fmnco. 

---
I' ~ 1-l I I Jl I) 


	pdf31

